
  
   

 

 

Estudo Técnico Preliminar 
 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 001519/000051/2025 

 

2. Descrição da necessidade 

 

2.1 Trata-se de contratação de empresa especializada em telecomunicações para a prestação de serviços de 

Móvel Pessoal (Serviço Móvel Pessoal — SMP), por um período de 12 (doze) meses, através da 

disponibilização de tecnologia 4G ou superior, pelo sistema digital pós-pago, mediante o fornecimento de 

acessos móveis, com fornecimento/disponibilização das estações móveis (aparelhos) em regime de 

COMODATO, oferecendo o serviço de: LIGAÇÕES LOCAIS (VC1), LIGAÇÕES LONGA DISTÂNCIA 

NACIONAL (VC2 e VC3), roaming Nacional, e de comunicações de dados via Rede Móvel Digital com pacotes 

de dados para Smartphones com acesso à Internet, além de serviços de mensagens de texto, conforme 

especificações e quantitativos no presente, quantidades e exigências estabelecidas neste documento. 

 

2.2 A contratação dos serviços de telefonia móvel tem por finalidade atender as necessidades de comunicação 

dos integrantes da instituição no exercício de suas funções, garantindo a prestação do serviço da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUAMARÉ à sociedade. 

 

2.3 Desta forma, com objetivo de cumprir a missão institucional e atender o interesse público, a prefeitura de 

Guamaré vale-se dos instrumentos legais para aquisição de seus bens e serviços. Essa contratação se dará através 

de Registro de Preço pelo prazo de 12 meses. 

 

3. Área requisitante 

 

Secretaria Municipal de Administração Deyvid Samuel Soares da Silva 

 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1 Os serviços a serem contratados buscam atingir os objetivos da Instituição na adoção de uma política de 

redução de gastos, através da adequação dos custos com a prestação de serviços de telecomunicações, 

indispensáveis às atividades institucionais, tornando necessária a realização de procedimento licitatório no 

sentido de selecionar proposta mais vantajosa. 

4.2 Ademais, o avanço da tecnologia na área de telecomunicação, a crescente oferta de informações disponíveis 

em todas as áreas do conhecimento, a utilização cada vez maior da rede mundial de computadores, transforma 

este serviço que migra, paulatinamente, da comunicação de voz para a comunicação de dados, reforçando a 

necessidade de uma contratação personalizada às necessidades da Instituição. 

4.3 Estima-se ainda que a substituição dos ramais fixos pelos móveis, sempre que possível, possa agregar mais 

valor ao serviço fornecido, considerando que a especificação demandada prevê o uso de pacote de dados e 

serviço de mensagens de texto, serviços não existentes na telefonia fixa, mas que são fundamentais para a 

telefonia móvel. 

5. Levantamento de Mercado 

 

5.1 Diante da inexistência de alternativa aos serviços regulamentados pela ANATEL de telefonia fixa e móvel, 

a alternativa adotada apresenta-se como a única viável e possível para a Administração. 

 

 

Área Requisitante Responsável 



  
   

 

6. Descrição da solução como um todo 

6.1 A presente contratação encontra-se abarcada por 2 itens de serviços o que compõem seu objeto, dividido em 

diversos subitens conforme detalhado abaixo. 

6.2  TELEFONIA MÓVEL: 
 

6.2.1 Pacote de Serviços Empresarial  (Assinatura mensal de linha de voz, com ligações locais (VC1) e LDN 

(VC2 e VC3) ilimitadas, envio de SMSs (limitados a 2.000 por mês), roaming nacional ilimitado, acesso à 

caixa postal/ secretária eletrônica ilimitado, uso ilimitado do aplicativo Whatsapp, franquia mínima de dados 

de 20 GB, fornecimento de SIM CARD de triplo corte, serviço de gerenciamento de dispositivos móveis 

(MDM) e fornecimento de SMARTPHONE em comodato. 

 

6.2.2 Utilização de dados em roaming internacional com no mínimo 500 MB de franquia. 

 

6.3  CARACTERÍSTICAS DO SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL: 

 

6.3.1 O Pacote de Serviços Empresarial deverá ser fornecido com ligações ilimitadas para qualquer 

telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora) dentro do Brasil, com internet de no mínimo 20 GB de 

franquia para qualquer operadora do Brasil, utilização de Whatsapp ilimitado (fora da franquia), envio de 

SMS (limitados a 2.000 por mês), roaming nacional ilimitado, acesso à caixa postal ilimitado. 

 

6.3.2 Os serviços de telefonia móvel pessoal (voz) deverão apresentar cobertura e garantir roaming ilimitado 

em todo território nacional. 

 

6.3.3 Os serviços de dados deverão apresentar cobertura com a tecnologia 4G (LTE Advanced ou LTE 

Advanced Pro) nas cidades com população acima de 30 mil habitantes, conforme resolução da ANATEL. 

 

6.3.4 Nos municípios onde não houver cobertura 4G, deverá ser oferecida a cobertura mínima de tecnologia 3G 

ou 2G. 

 

6.3.5 Os serviços de dados deverão ser fornecidos com SIM CARD de triplo corte. 

 

6.3.6 O serviço de Gerenciamento de dados móveis (MDM) deverá atender plenamente as funcionalidades 

contidas nas especificações técnicas presentes neste Termo de Referência. 

 

6.3.7 O fornecimento em comodato de aparelho Smartphone para o Pacotes de Serviços Empresarial deverá 

atender plenamente as especificações técnicas relacionadas abaixo: 

 

a) Aparelho Smartphone novo com sistema operacional Android 13, versão atualizada; 

 

b) Rede GSM QuadriBand (850/900/1800/1900 MHz) ou superior; 

 

c) Dual Chip ou compatível para o uso de duas linhas no mesmo aparelho; 

 

d) Rede de dados mínima 3G, 4G e 5G nos padrões autorizados pela ANATEL; 

 

e) Processador de no mínimo 8 núcleos (Octacore), sendo o núcleo principal com no mínimo 2.4 GHz e 

os demais com no mínimo 1.5 GHz; 

 

f) Memória interna mínima de 128 GB; 

 

g) Memória RAM mínima de 6 GB; 

 

h) Tamanho de tela mínima de 6,4 Polegadas na diagonal com resolução Full HD, com densidade de 



  
   

 

pixels de no mínimo 400 ppi e taxa de atualização de no mínimo 90Hz; 

i) Bateria com tecnologia LiPo ou Lítio com capacidade mínima de 4.000 mAh; 

 

j) Peso máximo do aparelho 220 gramas e dimensões máximas de 162 x 80 x 8.6 mm; 

 

k) Tela com touchscreen capacitivo e multi touch; 

 

l) Câmera traseira com no mínimo 30 Megapixels e câmera frontal com no mínimo 12 Megapixels, 

com estabilizador ótico, tamanho da abertura de pelo menos F 1.8, zoom ótico de pelo menos 3x, a 

câmera frontal deverá possuir HDR/Face Detection/Autofocus; 

 

m) Conectividade: 5G, LTE 4G, 3G, Wifi (802.11 b/g/n/ac/6), roteador wifi, Bluetooth 5.3 com 

A2DP/LE ou superior, conexão com pc via USB; 

 

n) Sensor de GPS (A-GPS/GLONASS/BeiDou/Galileo/QZSS) e de autorrotação de tela; 

 

o) Acessórios: carregador bivolt, cabo USB-C, extrator de chip (quando aplicável), manual de 

instruções de uso do aparelho em português (impresso em papel ou online); 

 

p) Funcionalidades: Vibração, Viva voz, Conferência, Registro de chamadas discadas/recebidas/não 

atendidas, bloqueio do uso de dados, modo avião, Chamada em Espera, Browser com suporte a 

html/HTML5, Envio de SMS, Predição de texto, calculadora, agenda de compromissos, calendário, 

alarme/despertador, Proteção de Tela e Acesso ao celular por senha, Possuir resistência à água 

(classificação IP68), Suporte a conta de email, Permitir a visualização de documentos (tipo doc, 

xls, pdf), Permitir a localização do celular para o caso de perda ou roubo, quando disponível pelo 

sistema operacional. 

 

q) Cores predominantes dos aparelhos: preto, prata, cinza, verde ou azul escuros. Não serão aceitos 

aparelhos em outras cores predominantes. 

 

 

6.3.8 O serviço de Roaming Internacional será realizado sob demanda por meio de ativação prévia e será 

cobrado por dia de uso habilitado (diárias de franquia habilitada). O plano de dados da diária deverá oferecer 

franquia mínima de 500MB por dia. 

 

6.3.9 O serviço de Roaming Internacional deve ser bloqueado para todos os usuários como padrão de uso. 

Somente deverá ser habilitado o serviço quando solicitado pela CONTRATANTE, via chamado na central de 

atendimento da operadora, num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da abertura do chamado na 

central de atendimento. O serviço deverá ser habilitado somente para a quantidade de diárias solicitadas, 

devendo ser identificado de forma individualizada na fatura. Ou seja, a sistemática de cobrança do serviço é a 

de pagamento apenas por aqui que for efetivamente solicitado no processo de habilitação de diárias. 

 

6.3.8 Os chips (SIM Cards) e smartphones em comodato deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da assinatura do contrato. 

 

6.3.9 Os smartphones em comodato deverão ser substituídos 12 (doze) meses após o início da vigência do 

contrato, uma única vez durante todo o período de vigência contratual. 

 

6.4 ACESSO À INTERNET. 

 

6.4.1 A CONTRATADA deve seguir todos os indicadores de qualidade do serviço de telefonia móvel (SMP) 

presentes no Regulamento de Gestão da Qualidade (RGQ-SMP) da Anatel - Resolução nº 717/2019 ou mais 

atual. 



  
   

 

 

6.4.2 Os chips (SIM Cards) deverão ser habilitados com serviços de dados com franquias mínimas de 

estabelecidos nas especificações do serviço, incluindo a assinatura de provedor de acesso à Internet, com 

garantia de Taxa de Transmissão Instantânea nominal mínima de 40% (quarenta por cento) da velocidade de 1 

Mbps para 3G, 4 Mbps para 4G e a velocidade disponível na área local nos casos de 2G, sempre obedecendo as 

normativas da ANATEL. 

 

6.5 SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE DISPOSITIVOS MÓVEIS (MDM). 

 

6.5.1 O gerenciamento dos dispositivos se dará através das linhas (CHIPs) a serem fornecidas pela 

CONTRATADA ou previamente existentes no ambiente do CONTRATANTE. 

 

6.5.6 A CONTRATADA deverá disponibilizar um Portal Web, de acesso via Internet e Aplicativo Mobile para 

os usuários das linhas que permitirá à CONTRATANTE efetuar a gestão e controle de todas as suas linhas 

contratadas. Este portal deverá ter, no mínimo, as seguintes funcionalidades: 

 

6.5.7 Monitorar consumo de dados móveis de usuários e consumo de SMS. 

 

6.5.8 Monitorar o consumo de dados móveis por aplicativo de cada usuário de dispositivo. 

 

6.5.9 Manter um inventário de todos os dispositivos utilizados pela empresa. 

 

6.5.10 Mostrar o ranking dos aplicativos mais utilizados. 

 

6.5.11 Mostrar o ranking de Usuários de dispositivos que consomem mais dados. 

 

6.5.12 Mostrar o ranking dos sites com mais visitas. 

 

6.5.13 Mostrar detalhes dos sites mais acessados por usuário (dia, hora e website). 

 

6.5.14 Mostrar o uso da bateria por dia (gráfico) para cada dispositivo. 

 

6.5.15 Mostrar a capacidade de memória disponível. 

 

6.5.16 Associar um funcionário em um grupo. 

 

6.5.17 Definir políticas de uso por parte da Empresa, Grupo ou Usuário. 

 

6.5.18 Estabelecer bloqueio de dados por horário de trabalho. 

 

6.5.19 Definir quais aplicativos devem ser bloqueados / liberados para a Empresa, Grupo ou Usuário. 

 

6.5.20 Definir as URL que serão bloqueadas/liberadas. 

 

6.5.21 Estabelecer limites de consumo de dados e SMS. 

 

6.5.22 Enviar mensagens para a instituição, Grupo ou usuário através de PUSH (sem cobrança adicional). 

 

6.5.23 Enviar documentos para a instituição, Grupo ou Usuário através de PUSH. 

 

6.5.24 Atualização / Instalação de APP silenciosa. 

 

6.5.25 Enviar comandos especiais ao dispositivo, como WIPE, para restabelecer o dispositivo aos parâmetros 

predeterminados de fábrica. 

 



  
   

 

6.5.26 Localização geográfica dos dispositivos. 

 

6.5.27 Implementações rápidas, ágeis e processo seguro e simplificado de ativação de dispositivos. 

 

6.5.28 Ampla plataforma de suporte Android 4.4 ou superior, Apple iOS 7.0 ou superior. 

 

6.5.29 Os Apps cliente serão destinados aos usuários das linhas móveis que, além de funcionarem como agentes 

que recompilam dados, tem uma interface com a visualização de gráficos, para que o usuário do dispositivo 

monitore o consumo de dados móveis e uso de aplicativos. 

 

6.5.30 A CONTRATADA deverá ofertar, sem custo adicional, um tutorial de treinamento com manual de 

administração da solução de gerenciamento dos dispositivos móveis para que a CONTRATANTE possa buscar 

e operar informações sobre a instalação, configuração e operação das funcionalidades da ferramenta, a fim de 

que a CONTRATANTE esteja apta a instalar, configurar e operar as funcionalidades da ferramenta, bem como 

a CONTRATADA deverá disponibilizar um canal para que as CONTRATANTES esclareçam suas dúvidas 

sobre a temática e seus procedimentos. 

 

6.6 DISCAGEM DIRETA GRATUITA: 

 

6.6. 1 Os valores dos serviços telefônicos de Discagem Direta Gratuita - DDG, na modalidade 0800, no sistema 

de tarifação reversa, para chamadas locais, intra-regionais e inter-regionais, deverão obedecer o regime de 

empreitada por preço unitário; 

6.6. 2 Os serviços especiais de utilidade pública 0800 deverão atender ao disposto da Secretária de Segurança 

Municipal; 

6.6. 3 Permitir a vinculação de terminais telefônicos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de 

Guamaré, de forma a possibilitar um maior número de chamadas completadas, evitando o congestionamento e 

perda de chamadas; 

6.6. 4 Possibilitar o recebimento de chamadas originadas da área local, ou seja,  

áreas conturbadas relativas ao ponto de atendimento. 

 

 

6.7 SERVIÇO DE GERENCIAMENTO GERAL. 

 

6.7.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar um Portal Web ou aplicativo de acesso via Internet que 

permitirá à CONTRATANTE efetuar a gestão e controle de todas as suas linhas contratadas. Este portal ou 

aplicativo deverá ter, no mínimo, as seguintes funcionalidades: 

 

a) definir o perfil de utilização de cada linha; agrupar as linhas em centros de custos; 

 

b) o acesso ao portal deverá ser realizado mediante login com uso de senha pessoal para garantir que 

somente pessoas autorizadas tenham acesso às facilidades da ferramenta; 

 

c) disponibilizar no mínimo um perfil de acesso para o gestor do contrato; 

d) permitir que a CONTRATANTE realize consultas de acompanhamento do uso diário de voz: 

 por tipo de destino: local, interurbano, fixo e etc.; 

 por horário / calendário. 

 

e) número chamado (lista negra / lista branca); 

 

f) limite de minutos por linha ou centro de custo; 

 

g) cadastramento de no mínimo dois gestores para acesso ao sistema. 

 

6.7.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA a manutenção, a recuperação e a segurança dos dados do 

serviço de gerenciamento online. 



  
   

 

 

6.7.3 As informações do serviço de gerenciamento poderão ter uma defasagem máxima de 48 horas após a 

ocorrência do evento. 

A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame firmará(ão) contratos separados com cada órgão participante deste 

Registro de Preços. 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 
 

7.1 Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro os quantitativos passados pelos 

setores, realizadas por esta Administração. 

 

7.2 Segue abaixo tabela com os quantitativos dos itens e valores unitários máximos estimados: 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO CATSEV UND DE 

MEDIDA 

QTD 

1 Prestação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal 

(SMP) 

Serviço de telefonia móvel, incluindo ligações 

locais, ligações de longa distância nacional, 

roaming nacional, e o pacote de dados (20GB) com 

as seguintes condições: 

 Comodato de aparelhos móveis: Os aparelhos 

móveis necessários para o serviço serão fornecidos 

pela empresa contratada, em regime de comodato, 

sem custos adicionais para a contratante. 

A contratada deverá garantir a disponibilidade de 

107 aparelhos móveis, adequados para o uso do 

serviço, incluindo a gestão e reposição, quando 

necessário. 

27847 Serviço  1.284 

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação  

 

Valor (R$):  R$ 128.400,00 (Cento e Vinte e Oito Mil e Quatrocentos Reais) 

 

Ressalta-se que a presente estimativa visa apenas analisar a viabilidade econômico-financeira do objeto. A 

pesquisa de mercado nos moldes da legislação vigente será realizada pelo setor competente após a elaboração 

do termo de referência.  

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

   

Considerando o valor e quantitativo do objeto a ser adquirido, foi concluído que a melhor solução para essa 

prefeitura é o não parcelamento do bem, tendo em vista a economia de escala, sem, contudo, limitar a 

competitividade licitatória; 

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes  

 

Não se aplica. 

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

 



  
   

 

11.1 A presente contratação encontra-se prevista no planejamento conforme anexo I e II. 

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

 

12.1 Com a presente contratação, pretende-se a continuidade as atividades das secretarias vinculdas a 

Prefeitura municipal de Guamaré, mantendo o acesso necessario entre os setores em tempo real de forma 

simples e rápida. 

 

13. Providências a serem Adotadas 

 

13.1 Após a realização desse Estudo Preliminar, o Termo de Referência será elaborado e caso aprovado pela 

Administração Central será realizada Licitação através de Pregão Eletrônico, na modalidade Registro de Preço.  

13.2 A licitação estando homologada e as atas assinadas poderá ser feita a contratação dos itens licitados. 

 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

 

Não se aplica.  

 

15. Declaração de Viabilidade 

 

15.1 Com base nas informações obtidas neste Estudo Técnico Preliminar e considerando o histórico de 

aquisições similares de natureza semelhante, é possível concluir que a contratação é uma opção viável. 

 

16. Responsáveis 

 

16.1 Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 

4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 

 

Jaianny Priscila da Silva Medeiros Olegário 

Diretoria de compra 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


  
   

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
   

 

 

ANEXO II 
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